
Esclarecimentos - Processo 011/2024 PMA - MUNICIPIO DE APERIBE

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

14/06/2024
11:45

Solicitamos esclarecimento referente aos itens que constam a expressão "ORIGINAL":- Serão aceitos somente originais do próprio
fabricante do equipamento? ou Serão aceitos originais de fábrica, conforme a Decisão do TCU n° 1622/2002? (aqueles que são
produzidos por outros fabricantes no entanto são de 1º uso, não recondicionados e nem remanufaturados denominados "similares
ou compa�veis").

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

18/06/2024
12:26

Os itens com a expressão compa�vel serão aceitos produtos de marca diversa ao fabricante do equipamento. Os itens com a
expressão original deverão ser cotados produtos da mesma marca do fabricante do equipamento. Em nenhum dos casos serão
aceitos produtos recondicionados e nem remanufaturados.

Não há arquivo
anexado.

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

19/06/2024
11:24

Bom dia, Solicitamos esclarecimento referente aos itens: 11 e 35 Será solicitado C/CHIP ou S/CHIP ?? Solicitamos
esclarecimento dos itens: 31, Informar o modelo da impressora ou a referência do produto?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

19/06/2024 15:12 Os itens 11 e 35 são com C/CHIP. O item 31 refere-se a descrição da impressora. Não há arquivo anexado.


